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APELAÇÕES. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO E  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PRETENSÃO  DE  VERIFICAÇÃO  DO  TEOR  DE
APÓLICE  SECURITÁRIA E  DE  COBRANÇA DOS
VALORES  PERTINENTES  À  INDENIZAÇÃO  POR
MORTE DE CÔNJUGE. JULGAMENTO CONJUNTO
EM PRIMEIRO GRAU.  EXTINÇÃO DA DEMANDA
PRINCIPAL  EM  FACE  DA  VERIFICAÇÃO  DE
PRESCRIÇÃO  DO  DIREITO  DE  AÇÃO  COM
CONSEQUENTE  RECONHECIMENTO  DE  PERDA
DE  INTERESSE  DE  AGIR  EM  RELAÇÃO  À
EXIBITÓRIA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
PROPOSITURA  DENTRO  DO  PRAZO
VINTENÁRIO  PREVISTO  NO  ART.  177  DO
CÓDIGO CIVIL DE 1916. CONFIRMAÇÃO. TERMO
FINAL QUE RECAIU EM DATA SEM EXPEDIENTE
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FORENSE.  PRORROGAÇÃO.  PROPOSITURA  DA
DEMANDA NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  SE  IMPÕE.
NECESSIDADE  DE  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  REGULAR
TRAMITAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557,
§1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DOS RECURSOS.

-  Considerando  que  a  apelante propôs  a  ação
principal  no  primeiro  dia  útil  seguinte  ao  fim  do
prazo vintenário de que dispunha,  haja vista ter esse
recaído em data  sem  expediente forense,  não há que
se  falar  em  prescrição  do  direito  de  propor  ação
principal e, por conseguinte,  em perda do objeto da
ação acessória.

-  Em  face  da  constatação  de  que  o  provimento
atacado encontra-se cominado por vício insanável, é
de  se  dar  provimento  monocrático  aos apelos,
anulando-se a sentença prolatada e possibilitando-se
o  retorno  dos autos  à  origem,  para  regular
tramitação  de ambos, consoante permissivo do art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Vistos. 

Patrícia Alves Correia interpôs APELAÇÕES contra
a sentença prolatada pela Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cajazeiras que
decidiu,  conjuntamente,  a  Ação Cautelar  de Exibição de Documento  nº  0001723-
462009.815.0131  e a Ação  de  Cobrança  nº  0001694-93.2009.815.0131, por  ela
propostas,  em face da  Sul América Seguros de Vida e Previdência, nos seguintes
termos:
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Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e
princípios  de  direitos  atinentes  à  espécie,  JULGO
IMPROCEDENTE a Ação de Cobrança de Seguro,
em decorrência da prescrição e, em virtude da perda
do  objeto  da  ação  cautelar  de  exibição  de
documento,  declaro  a  extinção  do  feito,  tudo  em
conformidade com o disposto nos artigos 269, inciso
IV e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Em  suas  razões,  (às  fls.  62/71 do  Processo  nº
0001723-462009.815.0131  e às fls.  77/86 do Processo  nº 0001694-93.2009.815.0131), a
recorrente  aduziu,  em  síntese,  que  a  ação  principal  fora ajuizada  dentro  do
interregno devido, não havendo de se falar em prescrição, posto que não houvera
expediente forense no último dia do prazo vintenário de que dispunha para tanto,
qual  seja,  23  de  junho  de  2009,  nem no  seguinte,  de  sorte  que  sua  petição  fora
protocolada em 25 de junho de 2009, primeiro dia  útil  após  aquela data.  Com esse
fundamento,  pugnou pelo  provimento de seus  apelos,  a  fim de se prosseguir  no
exame da demanda principal e acessória.

Por  seu  turno,  Sul  América  Seguros  de  Vida  e
Previdência apresentou as suas contrarrazões (às fls. 75/88 do Processo nº 0001723-
462009.815.0131 e às fls. 90/94 do Processo nº 0001694-93.2009.815.0131), repelindo os
argumentos  ventilados  pela  recorrente,  sob  a  alegação,  em  resumo,  de  estar  a
sentença em harmonia com a legislação e a jurisprudência, além de não ter fugido às
constatações dispostas nos autos, inexistindo qualquer fundamento autorizador da
sua reforma. Por fim, requereu o desprovimento dos apelos, para manter incólume a
decisão de primeiro grau.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo chamamento do feito à ordem,
haja  vista  a  ausência  de  devida  tramitação  do  Processo  nº  nº  0001694-
93.2009.815.0131 (às fls. 99/100 do Processo nº nº 0001723-462009.815.0131).

Determinação  da  relatoria,  no  sentido  de  ser
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cumprido o despacho exarado às fls.  99/V do Processo nº 0001694-93.2009.815.0131,
(à fl. 108 do Processo nº 0001723-462009.815.0131).

Cumprimento da ordem, às fls. 100/102 do Processo
nº 0001694-93.2009.815.0131.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Patrícia  Alves  Correia propôs, em  face  da  Sul
América  Seguros  de  Vida  e  Previdência,  a  Ação  Cautelar  de  Exibição  de
Documento  nº  0001723-462009.815.0131  e a  Ação  de  Cobrança  nº  0001694-
93.2009.815.0131, pretendendo ter acesso à integralidade dos termos do Contrato de
Seguro de Vida firmado com essa empresa por seu falecido marido, Paulo Correia
de Lima, e, a um só tempo, cobrar os valores a que entende fazer jus na qualidade de
beneficiária do sinistro. 

Ocorre, contudo,  que a Magistrada primeva  acabou
extinguindo ambas as ações. A principal, em face do reconhecimento da ocorrência
de prescrição do direito de ação; e a cautelar, por perda de objeto,  em decorrência
desse mesmo fato (fls.  52/55 do Processo nº  0001723-462009.815.0131 e fls.  68/69/V
do Processo nº nº 0001694-93.2009.815.0131).

Inconformada com essa decisão, a autora insurgiu-se,
através dos apelos ora em disceptação, cujas alegações, doravante, passarei a analisar.

Antes,  porém, mister  se  faz  esclarecer  que,  nada
obstante a apelante tenha optado por apresentar recursos distintos para os capítulos
da  sentença  concernentes  às  ações  cautelar  e  principal,  oportuno  proceder  ao
julgamento simultâneo dessas, não apenas em face da identidade dos argumentos
expostos, mas, também, pela impossibilidade de cisão das premissas adotadas  em
primeiro grau, para um e outro processo.
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Dito  isto,  é  de se  verificar  que o cerne da questão
posta  à desate  consiste  em  saber  se  a  sobredita  Julgadora  agiu  com  acerto  ao
reconhecer  que  a  pretensão  de  cobrança  esposada  pela  recorrente encontra-se
fulminada pela prescrição.

Para  melhor  elucidar  a  questão,  importante
evidenciar ter o pacto  securitário em questão sido firmado sob a égide do Código
Civil de 1916, quando se aplicava, para as ações pessoais, a prescrição vintenária, nos
termos do art. 177 c/c art. 179 do aludido comando legal.

Outrossim,  de  acordo com  a  norma  de  transição
constante  do art.  2.028 do Código Civil  de  2002 que trata  da regra  de  transição,
quando os prazos tiverem sido reduzidos, deverá ser observado se, na data em que
entrou em vigor o novo diploma, já havia transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido  na  lei  revogada.  Em  caso  positivo,  aplicam-se  as  disposições  da  lei
anterior. Caso não tenha transcorrido mais da metade do referido prazo, aplica-se a
prescrição do  novo Código Civil,  tendo como termo inicial a data da entrada em
vigor do novel diploma.

Sob esse panorama legislativo,  tenho que o deslinde
do caso reclama a incidência da regra enunciada na revogada legislação civil. Isso
porque, quando da entrada em vigor do Código Civil de 2002, ou seja, 11/01/2003, já
havia  transcorrido  mais  da  metade  do  prazo  prescricional,  até  então  vintenário,
previsto  no  antigo  comando  normativo,  desde o  evento  supostamente  coberto,
ocorrido em 23 de junho de 1989.

De outra sorte, a regra para contagem desse prazo é a
estabelecida no art.  1.º da Lei 810/1949, qual seja,  “considera-se ano o período de
doze meses contados do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte”,
fórmula que está em consonância com aquela estabelecida também no art. 132, § 2.º,
do Código  Civil,  onde se lê: “os prazos de meses e anos expiram no dia de igual
número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência”.

Ora, se a morte do esposo da apelante deu-se, repita-
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se, em  23 de junho de 1989, a princípio, o termo  ad quem do  interregno vintenário
seria  23  de  junho de  2009.  Em tal  dia  e  no  que lhe  segue,  contudo, não  houve
expediente forense – como historicamente nunca há-, em razão dos festejos juninos, e,
assim, o prazo se prorrogou para o primeiro dia útil, conforme dispõe o artigo 184 do
Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-
ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo
o  do  vencimento.
§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro
dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia
em que:
I-  for  determinado  o  fechamento  do  fórum;
II- o expediente forense for encerrado antes da hora
normal.
§  2º  Os  prazos  somente  começam  a  correr  do
primeiro  dia  útil  após  a  intimação  (art.  240  e
parágrafo único).

Deste  modo,  não  se  encontra  prescrita,  de  fato, a
pretensão autoral, tendo-se em vista que a ação principal foi ajuizada em 25 de junho
de 2009, conforme consignado no protocolo manual constante na petição inicial.

Assim, a meu ver,  realmente merece acolhimento a
pugna recursal de anulação da sentença de primeiro grau, a fim de que tanto a ação
de cobrança feito quanto a cautelar possam receber regular tramitação, considerando
que, afastado o édito prescritivo imposto à primeira, descabe se falar em perda de
objeto da segunda.

Acresça-se, por oportuno, não ser possível adentrar
ao exame do mérito processual, com amparo no art. 515, §3º, do Código de Processo
Civil, eis que não se pode dizer que as lides já se encontra maduras para julgamento,
visto que sequer se procedeu à exibição do contrato em primeiro grau.
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Por derradeiro, cumpre registrar que o art. 557,  §1º-
A, do Código de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, nos termos do o art. 557,  §1º-A, do
Código  de  Processo  Civil,  monocraticamente, DOU  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES, PARA ANULAR A SENTENÇA, constante às fls. 52/55 do Processo
nº  0001723-462009.815.0131 e  às fls.  68/69/V  do  Processo  nº  nº  0001694-
93.2009.815.0131, DETERMINANDO, POR CONSEGUINTE, O RETORNO DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM,  A  FIM  DE  QUE  SEJA  DADA  REGULAR
TRAMITAÇÃO AOS FEITOS.

P. I.

João Pessoa, 03 de julho de 2015.

Marcos William de Oliveira
     Juiz de Direito Convocado

    Relator
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